
 
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON 

GOGGI 

 
O VEREADOR AYLTON DADALTO, no uso de suas atribuições 

regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 172, inciso 

VI, do Regimento Interno, que seja encaminhada a EXCELENTÍSSIMA 

SENHORA PREFEITA CRISTHINE SAMORINI, a presente 

 
INDICAÇÃO 

 
EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL, DE 
VITÓRIA/ES 

AYLTON DADALTO, na qualidade de representante da população de Vitória, com 
fulcro nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a 
Vossa Excelência a necessidade urgente de Manutenção do Chuveiro nº 11 
e Verificação dos Demais Equipamentos – Praia da Ilha do Frade, lado 
direito após a ponte, Ponto 15, nesta cidade. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente indicação refere-se aos chuveiros localizados na Praia da Ilha do 
Frade, no lado direito após a travessia da ponte, no Ponto 15. Conforme relato 
recebido, o chuveiro nº 11 encontra-se sem funcionamento, além da 
informação de que outros equipamentos no local podem apresentar falhas 
operacionais. 

Ressalta-se que os chuveiros são fundamentais para a utilização da área, 
atendendo diariamente um grande fluxo de usuários, especialmente o público 
da natação, com aproximadamente 150 pessoas por dia, além de praticantes de 
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canoa e caiaque. Somam-se ainda os banhistas que frequentam o local durante 
a semana e, com maior intensidade, aos finais de semana. 

Diante desse cenário, solicita-se o apoio da equipe de rua para realização de 
vistoria no local, com o objetivo de verificar as condições de funcionamento do 
chuveiro nº 11 e dos demais equipamentos instalados na área, bem como 
confirmar suas numerações e identificar eventuais necessidades de manutenção 
corretiva ou preventiva. 

Tal medida se faz necessária para garantir o adequado funcionamento da 
infraestrutura disponível aos usuários, assegurando condições mínimas de uso 
e contribuindo para a qualidade do atendimento ao público frequentador da 
praia. 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 10 de junho de 2026 

Aylton Dadalto 
Vereador - Republicanos 
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